
CÂMARA MUNICIPAL DE
CAí'i

Cl BALSAS A'

soscCo c.; ^VCÍ.;

ESTADO DO MARANHÃO

GABINETE DO VEREADOR HIGINO NETO

INDlCAÇAO N° 333/2025

Senhores Vereadores, Senhoras Vereadoras

O Vereador signatário, com assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas

atribuições regimentais, especialmente aquelas previstas no art. 96, alínea “i”, e em

conformidade com o art. 109 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Balsas,

submete à apreciação do Colendo Plenário a presente INDICAÇÃO, para que, após
sua deliberação, seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor ALAN DOUGLAS DE

OLIVEIRA, Digníssimo Prefeito Municipal de Balsas/MA, INDlCANDO-LHE:

“indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que adote as providências

necessárias para o efetivo funcionamento do Centro de Ressonância Magnética

de Balsas, considerando que as instalações já foram entregues devidamente

equipadas, mas ainda sem atendimento à população.”

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem por objetivo atender urgente necessidade da população

balsense, que aguarda, com grande expectativa, o início do funcionamento do Centro

de Ressonância Magnética, prédio já entregue, devidamente estruturado e equipado

com tecnologia de ponta.

Apesar da conclusão da obra e da instalação dos modernos equipamentos, o serviço

ainda não foi colocado em funcionamento, o que causa apreensão e frustração na

comunidade, especialmente diante da alta demanda por exames de diagnóstico por

imagem. A continuidade dessa inatividade representa não apenas prejuízo à saúde

pública, mas também um desperdício de investimento público, pois equipamentos

desta complexidade, quando não utilizados regularmente, estão sujeitos a

deteriorações técnicas e defeitos operacionais, exigindo futuros gastos com

manutenção corretiva que poderiam ser evitados.
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A ativação imediata do Centro é medida de responsabilidade administrativa e de

respeito ao direito fundamental à saúde, além de ser indispensável para desafogar a

fila de pacientes que dependem de encaminhamentos para exames na capital,
enfrentando deslocamentos custosos e demorados.

Assim, 0 pronto funcionamento do Centro de Ressonância Magnética é um passo

essencial para promover o acesso igualitário e eficiente aos serviços públicos de

saúde, garantindo diagnósticos mais rápidos e tratamentos mais eficazes para a

população que mais precisa.

PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS, DOMINGOS HOLANDA, 29 DE

ABRIL DE 2025.

HIGINO LOPESi DOS SANTOS NETO

VEREADOR - REPUBLICANOS
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